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RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE PROPOSTAS  

EDITAL nº 02/2023 CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DE CULTURA 2023 – 

PREMIAÇÃO - DEMAIS ÁREAS DA CULTURA 

 

EDITAIS DE PRÊMIOS PARA VÁRIAS LINGUAGENS ARTÍSTICO/CULTURAIS E 

TÉCNICOS DE SOM E ILUMINAÇÃO, DE RECONHECIMENTO POR NOTÓRIA ATUAÇÃO, 

ACORDO COM O QUE REGE O ARTIGO 18º DA LEI COMPLEMENTAR 195/22 

 

O MUNICÍPIO DE ABAÍRA, por meio da Secretaria Municipal de Administração torna público o RESULTADO 

FINAL DA SELEÇÃO DE PROPOSTAS do EDITAL nº 02/2023 - CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL 

DE CULTURA - PROGRAMA PAULO GUSTAVO MUNICÍPIO DE ABAÍRA - PREMIAÇÃO nº 02/2023, 

que de forma simplificada e acessível visa reconhecer, valorizar e divulgar a atuação de mestres e mestras da 

cultura popular, agentes e trabalhadores culturais que possuam notória atuação no município de Abaíra, 

contemplando 05 propostas de trajetórias divididas na categoria individual ou coletiva, em conformidade com a Lei 

Complementar Federal nº 195/22 e os decretos federais 11.525/22 e 11.453/22.  

CATEGORIA INDIVIDUAL - propostas de trajetórias culturais individuais.  

 Edivaldo Oliveira Ribeiro – Endereço: Rua Jovino Moreira, nº 62, CPF: 858.547.135-27 

 Letícia Jardim Oliveira – Endereço: Rua Lindolfo Ramos, nº 61, CPF: 118.139.175-07 

 Olavo Souza Santos – Endereço: Rua do Campo, nº 150, CPF: 066.684.345-76 

CATEGORIA COLETIVA - propostas de trajetória de grupos e coletivos culturais. 
 Alexandre Ferreira Lopes – Endereço: Povoado Fazendinha, CPF: 042.503.365-14 

 Marciel Santos Costa – Endereço: Travessa Zacarias de Brito, nº 9995 X, CPF: 063.115.005-66 

Abaíra-BA, 21 de setembro de 2023.  

 

Adriano Ribeiro Santos  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PARECER ADJUDICATÓRIO 
 

 EDITAL nº 02/2023 CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DE CULTURA 2023 – 

PREMIAÇÃO - DEMAIS ÁREAS DA CULTURA 
Processo Administrativo nº 30/2023 

Analisado o processo de  chamamento público acima referido, delibero pela adjudicação do objeto 

EDITAL nº 02/2023 CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DE CULTURA 2023 – PREMIAÇÃO - 

DEMAIS ÁREAS DA CULTURA,  em favor de:  

CATEGORIA INDIVIDUAL - propostas de trajetórias culturais individuais.  

• Edivaldo Oliveira Ribeiro – Endereço: Rua Jovino Moreira, nº 62, CPF: 858.547.135-27 

• Letícia Jardim Oliveira – Endereço: Rua Lindolfo Ramos, nº 61, CPF: 118.139.175-07 

• Olavo Souza Santos – Endereço: Rua do Campo, nº 150, CPF: 066.684.345-76 

CATEGORIA COLETIVA - propostas de trajetória de grupos e coletivos culturais. 

• Alexandre Ferreira Lopes – Endereço: Povoado Fazendinha, CPF: 042.503.365-14 

• Marciel Santos Costa – Endereço: Travessa Zacarias de Brito, nº 9995 X, CPF: 063.115.005-

66, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes.  

 

Abaíra-BA, 21 de setembro de 2023.  

 

Adriano Ribeiro Santos  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 

 

 

 

 

 

 



QuintaFeira

21 de Setembro de 2023

Edição nº 549

  
 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

EDITAL nº 02/2023 CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DE CULTURA 2023 – PREMIAÇÃO - 
DEMAIS ÁREAS DA CULTURA 

Processo Administrativo nº 30/2023 

O MUNICIPIO DE ABAÍRA – ESTADO DA BAHIA, por meu intermédio, autorizou a abertura do EDITAL 

nº 02/2023 CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DE CULTURA 2023 – PREMIAÇÃO - DEMAIS 

ÁREAS DA CULTURA, Processo Administrativo nº 30/2023, a cargo do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, Adriano Ribeiro Santos, atendendo as disposições da a Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações, cujo objeto visa reconhecer, valorizar e divulgar a atuação de mestres e mestras da 

cultura popular, agentes e trabalhadores culturais que possuam notória atuação no município de Abaíra 

através da premiação de sua trajetória cultural. Tendo em vista o registrado em ata, na adjudicação 

efetuada pelo presidente e estando estes em total conformidade com os ditames legais pertinentes, 

bem como em virtude do que restou comprovado através da documentação acostada ao processo, 

HOMOLOGO  a presente Chamada Pública em favor de: 

CATEGORIA INDIVIDUAL - propostas de trajetórias culturais individuais.  

• Edivaldo Oliveira Ribeiro – Endereço: Rua Jovino Moreira, nº 62, CPF: 858.547.135-27, valor R$ 

1.630,31 (Hum mil seiscentos e trinta reais e trinta e um centavos);  

• Letícia Jardim Oliveira – Endereço: Rua Lindolfo Ramos, nº 61, CPF: 118.139.175-07, valor R$ 

1.630,31 (Hum mil seiscentos e trinta reais e trinta e um centavos); 

• Olavo Souza Santos – Endereço: Rua do Campo, nº 150, CPF: 066.684.345-76, valor R$ 

1.630,31 (Hum mil seiscentos e trinta reais e trinta e um centavos); 

CATEGORIA COLETIVA - propostas de trajetória de grupos e coletivos culturais. 

• Alexandre Ferreira Lopes – Endereço: Povoado Fazendinha, CPF: 042.503.365-14, valor R$ 

3.000,00 (Três mil reais); 

• Marciel Santos Costa – Endereço: Travessa Zacarias de Brito, nº 9995 X, CPF: 063.115.005-66, 

valor R$ 3.000,00 (Três mil reais); 

 

Abaíra-BA, 21 de setembro de 2023. 

 

EDVAL LUZ SILVA 
Prefeito Municipal 
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E D I T A L 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA, Estado da Bahia, vem a público, convocar para a 
audiência pública prevista no § 4° do art. 9° da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), em atendimento ao disposto no parágrafo único    do Art. 48, da Lei 101 de 
04 de maio de 2000 (LRF), e § único, inciso I, art. 48 da Lei Complementar nº 131/2009, para que o 
Executivo Municipal demonstre e avalie o cumprimento das metas fiscais do SEGUNDO 
QUADRIMESTRE DE 2023.  O atendimento à disposição legal dar-se-á perante a Comissão de 
Orçamento e Finanças, constituída na forma regimental. 

OBJETIVO 

Esclarecer à sociedade ampliando a transparência e controle social sobre a gestão de recursos 
públicos, em cumprimento ao disposto no parágrafo único do Art. 48, da Lei 101 de 04 de maio de 
2000 (LRF), e § único, inciso I, art. 48 da Lei Complementar nº 131/2009. 

LOCAL, DATA E HORÁRIO 

Local: Câmara Municipal de Vereadores Data: dia 29 de setembro de 2023 

Horário: 9:30h00m – Abertura / 11h00m – Encerramento. 

FORMA DE PARTICIPAÇÃO 

• A Audiência Pública será aberta a todos os interessados;

• As contribuições e ou pedidos de esclarecimentos poderão ser feitas de forma escrita por todos os
presentes, com a devida identificação do solicitante.

• As contribuições e ou esclarecimentos solicitados deverão ser limitados exclusivamente ao tema
desta Audiência;

• A mesa diretora reserva-se ao direito de não atender solicitações ou esclarecimentos que não
tenham a ver com o tema desta Audiência.

Abaíra, 21 de setembro de 2023. 

Edval Luz Silva 
Prefeito 
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